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DECRETO N° 3326 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2008 

 
 
 

NOMEIA CONSELHEIRO TUTELAR 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas na legislação vigente e conforme resultado do 

Pleito realizado dia 25 de agosto de 2006 e também o art. 44 da Lei Municipal n° 514 

de 09 de novembro de 2000,  

 
R E S O L V E  

 
 
 
  Art. 1° - NOMEAR o primeiro suplente, Senhor LEANDRO DE LIMA 

RIBEIRO para atuar como membro titular do CONSELHO TUTELAR DE MISSAL, a 

partir de 07 de fevereiro de 2008. 

 

Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MISSAL, 06 DE FEVEREIRO DE 2008. 

 
                                
 

Plínio Stuani 
Prefeito Municipal 


